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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

PORTARIA N° 846/2006 

Nomeia servidores para o provimento de cargos 
Públicos municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o quê estabelece as Leis Complementares 
n° 001, de 26 de novembro de 1999, e ri° 00 de 09 de novembro de 1999, 

CONSIDERANDO ainda o Decreto n° 054/2006, de 23 de 
março de 2006, publicado no Jornal "Umuarama Ilustrado" em 25 de março de 
2006, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em 
decorrência do Edital n° 034/2005, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os Profissionais de Educação abaixo 
relacionados, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e Secretário 
Escolar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constantes nas Leis Complementares n° 001 de 26 de dezembro de 
1990 e n° 064 de 09 de novembro de 1999, ficando lotados na Secretaria de 
Desenvolvimento Social — Diretoria de Educação, a contar de 17 de agosto de 
2006. 

I - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS —44 HORAS SEMANAIS 

N°  Nome Cédula de Identidade 
1  Paulo César da Silva 8.431.976-1-Pr 
2 Laércio Rodrigues dos Santos 1.435.138-8-Pr 

II-- SECRETÁRIO ESCOLAR —40 HORAS SEMANAIS 

N°  Nome Cédula de Identidade 
1  Cristiane Ferreira Berto 9.369.921-1-Pr 
2 Sergio Adriano Conegero 4.303.242-9-Pr 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de setembro de 2.006. 

• 
LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

PEDRO RIL O IItILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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